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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012635-35.2013.815.0011
RELATOR : Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
APELANTE : Fundo de Investimento em Direitos Creditórios não 

  Padronizados
ADVOGADOS : Gustavo Rodrigo Goes Nicoladelli, OAB-PB 56.918 e 

   outro
APELADO : Maricelio Silva Santos
ORIGEM : Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande
JUIZ (A) : Valério Andrade Porto

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE  BUSCA  E
APREENSÃO. EMENDA DA INICIAL. INTIMAÇÃO
DO  AUTOR  PARA  PAGAMENTO  DE  CUSTAS
SUPLEMENTARES.  CONTUMÁCIA  DA  PARTE
AUTORA.  EXTINÇÃO  SEM  RESOLUÇÃO  DE
MÉRITO.  IRRESIGNAÇÃO.  NULIDADE
VERIFICADA ANTE A FALTA DE INTIMAÇÃO DOS
PROCURADORES  PARA SE  MANIFESTAR  NOS
AUTOS.  SENTENÇA  DESCONSTITUÍDA.
PROVIMENTO AO APELO. 

 Nos  autos,  ocorreu  evidente  equívoco
cartorário, ao não constar, na Nota de Expediente, o
nome das partes e do procurador. Portanto, verifica-
se a ocorrência de nulidade, nos termos do art. 247
do CPC, porquanto desatendido o disposto no § 1º
do art. 236 do mesmo diploma legal.

 No  caso,  cabível  a  renovação  do  ato  de
intimação, com a respectiva reabertura do prazo, vez
que  constatado  o  efetivo  prejuízo  à  parte.
Precedentes do STJ. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, antes identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em PROVER O RECURSO, nos termos do voto do
Relator e da certidão de julgamento de fl. 92.

RELATÓRIO



Apelação Cível nº 0012635-35.2013.815.0011

Cuida-se de Apelação Cível interposta pelo  Fundo  de

Investimento  em  Direitos  Creditórios  não  padronizados, irresignado com a

Sentença proferida pelo Juiz da 5ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande

que extinguiu a Ação de Busca e Apreensão sem resolução de mérito proposta

em face de Maricélio Silva Santos.

Nas razões da Apelação, o Promovente alegou a ausência de

intimação pessoal do seu advogado e a necessidade de requerimento da parte

adversa no que se refere a extinção da demanda.

Contrarrazões não apresentadas.

A Procuradoria Geral de Justiça  opinou  pelo  provimento  do

Recurso Apelatório (fls.84/88).

É o relatório. 

VOTO

O  cerne  da  questão  atacada  no  recurso  gira  em  torno  da

necessidade  de  intimação  pessoal  do  patrono  da  parte  autora  para  dar

andamento ao feito, antes de extingui-lo, nos termos do art. 267, I, e 285, caput

e parágrafo único, ambos do CPC.

De início,  considerando  que  a  Sentença  foi  proferida  sob  a

égide  do  Código  de  Processo  Civil  de  1973,  regramento  esse  também

observado na interposição do recurso em questão, o julgamento deve verificar

aquelas disposições legais e não as novas do CPC de 2015. 

Da  análise  dos  autos,  evidencia-se  que,  à  fl.50,  houve

deliberação do juiz, determinando a intimação da parte autora para, no prazo

de  5  (cinco)  dias,  providenciar  o  pagamento  das  custas  judiciais

complementares.
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Em que pese a inércia do Autor, ora Recorrente certificada às

fl.52,  tenho  que  a  intimação  do  patrono  da  parte  promovente  não  foi

regularmente efetivada ante a ausência do nome deste na Nota de Expediente

de nº 00563 (fl.51), publicada no Diário da Justiça em 21.05.2015. 

Logo,  patente  a  nulidade  processual  (e  não  mera

irregularidade),  decorrente da inobservância à regra do § 1º do art.  236 do

Código de Processual Civil, o qual a comina expressamente:

Art. 236. No Distrito Federal e nas Capitais dos Estados e
dos Territórios, consideram-se feitas as intimações pela
só publicação dos atos no órgão oficial. 
§ 1o É indispensável, sob pena de nulidade, que da
publicação constem os nomes das partes e de seus
advogados, suficientes para sua identificação. grifo

É nesse norte a jurisprudência:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL  -
AUTOS  DE  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  DIRIGIDO
CONTRA  A  REJEIÇÃO  DO  PEDIDO  DE
RECONHECIMENTO  DE  NULIDADE  DE  ATOS
PROCESSUAIS,  EM  RAZÃO  DA  INTIMAÇÃO  DE
ADVOGADO DIVERSO DAQUELES EXPRESSAMENTE
INDICADOS  -  DECISÃO  MONOCRÁTICA  DANDO
PROVIMENTO  AO  RECLAMO  DO
PARTICIPANTE/ASSISTIDO, DECRETADA A NULIDADE
DOS  ATOS  PROCESSUAIS  POSTERIORES  AO
JULGAMENTO DA APELAÇÃO.
[...] 1.1. Havendo requerimento expresso de intimação
exclusiva  de  advogado indicado pela  parte,  restará
configurado  cerceamento  de  defesa  com  a
publicação da comunicação processual em nome de
qualquer  outro  causídico,  ainda  que  também
constituído  nos  autos.  Caracterização  da  causa  de
nulidade  prevista  no  artigo  236,  §  1º,  do  CPC.
Precedentes da Corte Especial.  1.2. O vício existente
na  regularidade  da  intimação,  ensejador  da  nulidade
relativa do ato processual, deve ser alegado na primeira
oportunidade em que couber à parte falar nos autos, sob
pena  de  preclusão  (artigo  245  do  CPC).  Precedentes.
Hipótese  em  que  constatada  a  oportuna  alegação  do
vício, bem como o prejuízo causado à parte (trânsito em
julgado da decisão que lhe foi desfavorável), afigurando-
se imperiosa a proclamação da nulidade.
2. Agravo regimental desprovido.
(AgRg  no  REsp  1416618/RS,  Rel.  Ministro  MARCO
BUZZI,  QUARTA TURMA,  julgado  em 06/05/2014,  DJe
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13/05/2014)
APELAÇÃO CÍVEL. PROPRIEDADE E DIREITOS REAIS
SOBRE  COISAS  ALHEIAS.  NULIDADE.  FALTA  DE
INTIMAÇÃO  DOS  PROCURADORES.  Consoante
preconiza o Código de Processo Civil, em seu artigo 234,
intimação é o ato pelo qual se dá ciência a alguém dos
atos e termos do processo, para que faça ou deixe de
fazer alguma coisa.  Além disso, é indispensável, sob
pena  de  nulidade,  que  da  publicação  constem  os
nomes das partes e de seus advogados, suficientes
para  identificação.  No  caso,  não  foi  dada  a  devida
publicidade à sentença proferida pelo magistrado a quo,
pois  não  cadastrados  devidamente  todos  os
procuradores. DECRETARAM A NULIDADE PARCIAL DO
FEITO,  PREJUDICADO  O  EXAME  DOS  RECURSOS.
UNÂNIME.  (Apelação Cível  Nº  70068704832,  Vigésima
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Walda
Maria Melo Pierro, Julgado em 22/06/2016) 

RECURSO  INOMINADO.  IMPUGNAÇÃO  À  FASE  DE
CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA.  PROCURAÇÃO
JUNTADA ANTES  DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.
REVELIA PELO  NÃO  COMPARECIMENTO  DA RÉ  À
AUDIÊNCIA  DE  INSTRUÇÃO.  PUBLICAÇÃO  DA
SENTENÇA  NA  FASE  DE  CONHECIMENTO  SEM
CONSTAR O NOME DO PROCURADOR CONSTITUÍDO
PELA RÉ  REVEL.  NULIDADE  ABSOLUTA.  As  regras
antes contidas nos artigos 322 e 236, § 1º, do Código
de Processo Civil de 1973, atuais artigos 346 e 272, §
2º, do Código de Processo Civil vigente, exigem que,
mesmo em se tratando de réu revel,  as  intimações
sejam  publicadas  contando  com  o  cadastro  dos
procuradores por ele constituídos, especialmente se
juntada  procuração  antes  da  decisão.  Nulidade
absoluta decretada. Princípio da ampla defesa a exigir o
decreto de nulidade do processo desde a intimação sobre
a sentença, na fase de conhecimento, renovando-se os
atos  posteriores  com  o  cadastro  dos  advogados
constituídos pelo revel. Sentença reformada. RECURSO
PROVIDO.  (Recurso  Cível  Nº  71005777800,  Turma
Recursal Provisória, Turmas Recursais,  Relator:  Juliano
da Costa Stumpf, Julgado em 30/05/2016) grifei

Portanto,  a  desconstituição  da  Sentença  é  medida  que  se

impõe, devendo o feito retornar à origem, para o regular prosseguimento, em

especial  para  a  intimação  da  parte  autora  para  que  junte  aos  autos

comprovante de pagamento das custas complementares. 

Feitas tais considerações,  PROVEJO O PRESENTE APELO,

desconstituindo a Sentença recorrida e determinando  a renovação dos atos
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processuais posteriores, com a nova intimação do despacho de fl.50, contendo

o advogado constituído pela parte autora.

É o voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro
dos  Santos.  Participaram do  julgamento,  além do  Relator,  Excelentíssimo
Desembargador Leandro dos Santos, os Excelentíssimos Desembargadores
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti e José Ricardo Porto.

Presente à sessão o douto representante do Ministério Público,
Dr. Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível, “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 15 de setembro de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
   Relator
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